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LEI liD 541 , de 31 de outubro de 1 952. 

Isenta de Impos~s, Xaxas e ~ 
l~e~tos a.documentaçao de habilitA 
çao a pensa0 das viuvas e descende~ 
tes dos veteranos da Guerra do Para 
guai. -

o GOVBRNADOR DO BST.lDO DE IU.TO GR0580 , , 
FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte lei, 

Artigo lD - ~ca isenta de !mP~stoS,.Xaxa8 e ~ 
lumentos a documentaç.ao de habUitaçao a penSa0 das viuvas 
e descendentes dos veteranos da Guerra do Paraguai. 

Artigo 2D - Esta lei entra em vigor ~ data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Palácio Alenca!tro, em Cuiabá, ~ de outubro de 
1 952, l31D da Independencia e 64Q da República. 
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